
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 15 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Fővárosi Ítélőtábla — República da Hungria) — Hochtief 
AG, Linde-Kca-Dresden GmbH/Közbeszerzések Tanácsa 

Közbeszerzési Döntőbizottság 

(Processo C-138/08) ( 1 ) 

(«Processos de adjudicação dos contratos de empreitada de 
obras públicas — Processos iniciados após a entrada em vigor 
da Directiva 2004/18/CE e antes do termo do prazo para 
transposição desta — Processos por negociação com publica
ção de anúncio de concurso — Obrigação de admitir um 
número mínimo de candidatos adequados — Obrigação de 

assegurar uma concorrência efectiva») 

(2009/C 297/06) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Ítélőtábla 

Partes no processo principal 

Demandantes: Hochtief AG, Linde-Kca-Dresden GmbH 

Demandada: Közbeszerzések Tanácsa Közbeszerzési Döntőbi
zottság 

Interveniente: Budapest Főváros Önkormányzata 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Ítélőtábla — Interpre
tação do artigo 22. o , n. os 2 e 3, da Directiva 93/37/CEE do 
Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas 
(JO L 199, p. 54) e do artigo 44. o , n. o 3, da Directiva 
2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de 
Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adju
dicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos 
contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos 
de serviços (JO L 134, p. 114) — Possibilidade de prosseguir 
um procedimento por negociação com publicação de anúncio 
de concurso se o número de candidatos adequados for inferior 
ao número mínimo do limite fixado no anúncio de concurso, 
bem como ao número mínimo previsto para o efeito pelas 
directivas já referidas 

Dispositivo 

1. A Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos 
contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços, não é aplicável a uma decisão tomada por uma entidade 
adjudicante, quando da adjudicação de um contrato de empreitada 
de obras públicas, antes do termo do prazo para transposição desta 
directiva. 

2. O artigo 22. o , n. o 3, da Directiva 93/37/CEE do Conselho, de 
14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos de 

adjudicação de empreitadas de obras públicas, conforme alterada 
pela Directiva 97/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de Outubro de 1997, deve ser interpretado no sentido de 
que, quando um contrato for adjudicado através de um processo 
por negociação e o número de candidatos adequados não atingir o 
limite mínimo fixado para o processo em causa, a entidade adju
dicante pode, não obstante, prosseguir o processo convidando o 
candidato adequado ou os candidatos adequados a negociar as 
condições do referido contrato. 

3. A Directiva 93/37, conforme alterada pela Directiva 97/52, deve 
ser interpretada no sentido de que a obrigação de zelar para que 
seja assegurada uma concorrência efectiva é satisfeita quando a 
entidade adjudicante recorre ao processo por negociação nas con
dições referidas no artigo 7. o , n. o 2, da referida directiva. 

( 1 ) JO C 183, de 19.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 15 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale Amministrativo Regionale per la Sicilia — 
Itália) — Acoset SpA/Conferenza Sindaci e Presidenza 
Prov. Reg. ATO Idrico Ragusa, Comune di Comiso (RG), 
Comune di Modica (RG), Provincia Regionale di Ragusa, 
Comune di Acate (RG), Comune di Chiaramonte Gulfi 
(RG), Comune di Giarratana (RG), Comune di Ispica 
(RG), Comune di Monterosso Almo (RG), Comune di 
Pozzallo (RG), Comune di Ragusa, Comune di Vittoria 
(RG), Comune di Santa Croce Camerina (RG), Comune di 

Scicli (RG) 

(Processo C-196/08) ( 1 ) 

(«Artigos 43. o CE, 49. o CE e 86. o CE — Adjudicação de 
contratos públicos — Atribuição do serviço das águas a 
uma sociedade de capital misto — Procedimento concorrencial 
— Designação do parceiro privado encarregado da exploração 
do serviço — Atribuição à margem das regras de adjudicação 

dos contratos públicos») 

(2009/C 297/07) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Sicilia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Acoset SpA 

Recorridas: Conferenza Sindaci e Presidenza Prov. Reg. ATO 
Idrico Ragusa, Comune di Comiso (RG), Comune di Modica 
(RG), Provincia Regionale di Ragusa, Comune di Acate (RG), 
Comune di Chiaramonte Gulfi (RG), Comune di Giarratana 
(RG), Comune di Ispica (RG), Comune di Monterosso Almo 
(RG), Comune di Pozzallo (RG), Comune di Ragusa, Comune 
di Vittoria (RG), Comune di Santa Croce Camerina (RG), 
Comune di Scicli (RG)
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Interveniente: Saceccav Depurazioni Sacede SpA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Sicilia — Interpretação dos artigos 43. o CE, 49. o 
CE e 86. o CE — Atribuição do serviço das águas a uma socie
dade de capital misto, que designa, segundo um procedimento 
concorrencial, o seu parceiro privado encarregado da exploração 
do serviço — Atribuição à margem das regras de adjudicação 
dos contratos públicos 

Dispositivo 

Os artigos 43. o CE, 49. o CE e 86. o CE não se opõem à atribuição 
directa de um serviço público que implica a realização prévia de certas 
obras, como o que está em causa no processo principal, a uma socie
dade de capital misto, público e privado, especialmente criada para a 
prestação desse serviço e que tem um objecto social único, na qual o 
sócio privado é seleccionado através de concurso público, após verifica
ção das condições financeiras, técnicas, operacionais e de gestão rela
cionadas com o serviço a assegurar e das características da proposta 
tendo em conta as prestações a fornecer, desde que o procedimento de 
concurso em questão esteja em conformidade com os princípios da livre 
concorrência, da transparência e da igualdade de tratamento impostos 
pelo Tratado CE para as concessões. 

( 1 ) JO C 197, de 2.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 15 de 
Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-232/08) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Regulamento (CE) 
n. o 850/1998 — Artigo 29. o , n. o 2 — Restrições aplicáveis 
à pesca da solha — Potência motriz máxima dos barcos de 
pesca — Regulamento (CEE) n. o 2847/93 — Artigo 2. o , n. o 1 
— Regulamento (CE) n. o 2371/2002 — Artigo 23. o — Im

plementação do controlo e da execução das regras»] 

(2009/C 297/08) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: T. van Rijn e K. Banks, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos (representantes: 
M. de Grave e C. Wissels, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 29. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 850/98 do Conselho, de 30 de Março de 
1998, relativo à conservação dos recursos da pesca através de 
determinadas medidas técnicas de protecção dos juvenis de or

ganismos marinhos, do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 
2371/2002 do Conselho, de 20 de Dezembro de 2002, relativo 
à conservação e à exploração sustentável dos recursos haliêuti
cos no âmbito da Política Comum das Pescas, e do artigo 2. o , 
n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 2847/93 do Conselho, de 12 
de Outubro de 1993, que institui um regime de controlo apli
cável à política comum das pescas — Pesca da solha — Ins
pecção e controlo dos navios de pesca e das suas actividades — 
Responsabilidade dos Estados-Membros 

Parte decisória 

1. Permitindo que barcos de pesca tenham uma potência motriz 
superior à autorizada pelo artigo 29. o , n. o 2, do Regulamento 
(CE) n. o 850/98 do Conselho, de 30 de Março de 1998, relativo 
à conservação dos recursos da pesca através de determinadas me
didas técnicas de protecção dos juvenis de organismos marinhos, 
com a redacção dada pelo Regulamento (CE) n. o 2166/2005 do 
Conselho, de 20 de Dezembro de 2005, o Reino dos Países 
Baixos não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
do disposto no artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 2371/2002 
do Conselho, de 20 de Dezembro de 2002, relativo à conservação 
e à exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âmbito da 
Política Comum das Pescas, e do artigo 2. o , n. o 1, do Regula
mento (CEE) n. o 2847/98 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1993, que institui um regime de controlo aplicável à política 
comum das pescas, com a redacção dada pelo Regulamento (CE) 
n. o 768/2005 do Conselho, de 26 de Abril de 2005. 

2. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 209, de 15.08.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 22 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Swiss Re Germany 

Holding GmbH/Finanzamt München für Körperschaften 

(Processo C-242/08) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 9. o , n. o 2, alínea e), quinto 
travessão, e 13. o , B, alíneas a), c) e d), pontos 2 e 3 — 
Conceito de operações de seguro e de resseguro — Cessão a 
título oneroso de uma carteira de contratos de resseguro do 
ramo vida a uma pessoa estabelecida num Estado terceiro — 

Determinação do lugar dessa cessão — Isenções») 

(2009/C 297/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Swiss Re Germany Holding GmbH 

Recorrido: Finanzamt München für Körperschaften
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